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                                   Câmara Municipal de Carmo da Mata



INDICAÇÃO 102/2023
À

Mesa Diretora

Câmara Municipal de Carmo da Mata

Exmo. Sr. Presidente,

O Vereador que esta subscreve, no uso de suas funções de assessoramento, conforme preceitua o §5º do art. 2º do Regimento Interno desta Casa, requer se digne essa Mesa Diretora, após tramitação regimental, a encaminhar a presente Indicação ao Chefe do Poder Executivo local, sugerindo-lhe que encaminhe para esta Casa, o anteprojetos anexos, que  “Dispõe sobre a criação do Projeto Acolher de cuidados da pessoa idosa na cidade de Carmo da Mata” e que “Dispõe sabre a criação do Conselho Municipal de Mobilidade Urbana e da outras providências”  para serem analisados e votados nesta egrégia Casa de Leis.  

                     Carmo da Mata, 28 de agosto de 2023.

Walter Loriano de Oliveira
Vereador
Anteprojeto de Lei nº 005/2023

Dispõe sobre a criação do Projeto Acolher de cuidados da pessoa idosa na cidade de Carmo da Mata.

Art. 1º - A presente lei dispõe sobre a criação do Projeto Acolher de cuidados da pessoa idosa na cidade de Carmo da Mata MG  e dá outras providências.

Art 2º Fica estabelecido que o Projeto de cuidados da pessoa idosa atenda aos munícipes idosos, a partir de 60 anos de idade, no horário compreendido entre as 08h00 até às 17h00.

Parágrafo Único. O atendimento será feito por uma equipe formada por, pelo menos, um médico e um nutricionista, além de outros profissionais da área da saúde.

Art. 3º O Projeto de cuidados da pessoa idosa atenderá e destinará um número de vagas para famílias de baixa renda, que não têm com quem deixar os Idosos que vivem com eles, quando saem para seus trabalhos.

Parágrafo Único. As regras serão estabelecidas pelo Executivo Municipal.

Art. 4º A Prefeitura de Carmo da Mata poderá firmar convênios, contratos ou ajustes com empresas privadas e entidades, como a Vila Vicentina, para a manutenção e criação do Projeto.

Art. 5º As despesas decorrentes da implantação desta lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 6º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Carmo da Mata/MG, 28 de agosto de 2023.

Walter Loriano de Oliveira

Vereador
Justificativa

As pessoas idosas requerem cuidados, cujas famílias, muitas vezes, não lhes podem oferecer. É cada vez mais comum a situação de idosos semi dependentes permanecerem sozinhos, enquanto os filhos, netos e parentes são obrigados a deixar suas casas para trabalharem ou estudarem.

 No Projeto Acolher de cuidados com a pessoa idosa, que a presente proposição tem a intenção de criar, os idosos terão à disposição atenção parcial, com alimentação, higiene pessoal, cultura e recreação, em um local apropriado. Nas referidas unidades, os idosos contarão com os serviços de profissionais especializados, como nutricionistas, professores de Educação Física, assistentes sociais e visita de profissionais da saúde, dessa maneira, será oferecido espaço de acolhimento, proteção e convivência a essas pessoas.

Carmo da Mata/MG, 28 de agosto de 2023.

Walter Loriano de Oliveira

Vereador
Anteprojeto de Lei nº 006/2023

Dispõe sabre a criação do Conselho Municipal de Mobilidade Urbana e da outras providências.

Art.1°- Fica criado o Conselho Municipal de Mobilidade Urbana, com o objetivo de avaliar, acompanhar e apresentar sugestões para as questões relacionadas a mobilidade urbana e as intervenções viárias.

Art.2°- 0 Conselho Municipal de Mobilidade Urbana devera observar as seguintes diretrizes:

I- Realização de ações para buscar a melhoria da mobilidade urbana;

II- Pesquisas visando o aperfeiçoamento das condições do trânsito de pessoas e veículos;

Ill- Promoção de eventos de cunho educacional para a instrução da população;

IV- Compatibilização com as políticas voltadas para a mobilidade urbana nacional e estadual;

V- Compatibilização entre as politicas setoriais e demais ações do governo;

VI- lnformação e divulgação permanente de dados, condições e ações;

Art.3°- Ao Conselho Municipal de Mobilidade Urbana compete:

I- Acompanhar as diretrizes para a Politica Municipal de Mobilidade Urbana;

II - Colaborar nos estudos e elaboração dos planejamentos, pianos, programas e ações de desenvolvimento municipal e em projetos de lei sabre transito, ferrovias, estacionamento, espaço aereo, vias de trafego, movimentaçao de pedestres, plano diretor e ampliação de area urbana;

III - Propor  sugestoes  de  mapeamento  das  areas  criticas  e  a identificaçao de onde se encontram obras ou atividades para se estruturar e fazer uma preparaçao de forma adequada;

IV - Fornecer informaçoes relatives ao conhecimento e defesa do transito, sempre que for necessario;

V - Propor e acompanhar os programas de educaçao no transito;

VI - Manter intercambio com as entidades pubicas e privadas de pesquisa e atuaçao no trafego de pessoas;

Art. 4° - 0 Conselho Municipal de Mobilidade Urbana sera constituido por conselheiros que formarao o colegiado, obedecendo- se a distribuiçao paritaria entre Poder Publico e Sociedade Civil Organizada, da seguinte forma:

I - Representantes do Executive Municipal;

II - Representantes do Legislative Municipal;

Ill - Representantes dos segmentos organizados da sociedade civil, voltados para a mobilidade urbana;

IV - Representantes dos segmentos tecnicos, tais coma universidades, sindicatos e Ong's.

§1° - Os representantes dos incisos I e II deste artigo serao indicados pelo respectivo chefe de cada poder.

§2° - Os representantes dos incisos Ill e IV deste artigo serao eleitos em conferencia sobre a mobilidade urbana.

Art. 5°- Para cada membro Titular do Conselho Municipal de Mobilidade Urbana haven suplente, oriundo da mesma categoria representativa.

Paragrafo unico: Os membros do Conselho terao mandato de dois anos, podendo ser reeleitos uma unica vez.

Art. 6°- A estrutura do Conselho sera definida no regulamento do Executivo.

Art. 7°- 0 Executivo regulamentara esta Lei em ate 90 dias contados de sua publicaçao.

Art. 8° - Esta lei entrara em vigor na data de sua publicaçao.

Carmo da Mata/MG, 28 de agosto de 2023.

Walter Loriano de Oliveira

Vereador
Justificativa

Inúmeros são os problemas enfrentados pelo nosso Município no que diz respeito a mobilidade urbana. 

0 trânsito, a cada dia que passa, se torna um problema na vida das pessoas, vez que, além dos acidentes que ocorrem diariamente, muitos deles fatais, temos também a questão do excesso de trafego.

Ademais, tal tema encontra bastante complexidade, pois existem muitas intervenções várias, contigente de pessoas, etc. Assim, entendo que a criaçao de um Conselho com o objetivo de acompanhar e apresentar sugestoes para a evoluçao da mobilidade urbana e muito adequado e, para tanto, canto com o apoio de meus nobres pares.

Carmo da Mata/MG, 28 de agosto de 2023.

Walter Loriano de Oliveira

Vereador
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